
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
CNPJ 95.684.5441000í.26

LEI MT NICIPAL no 446/2OL6

STIMII.A: CONCEDE REVISAO GERAL ANUAL AOS SUBSIDIOS DOS

AGENTES POLITICOS DO LEGISLATIVO MUNIC]PAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do

Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

I,EI

}5!-!]: Eica concedido revisão geral anual aos subsidios dos Agentes

Públicos do Legislativo Municipal de Santa Maria do Oester rrürr percentual

de 9,388 (Nove vÍrgula trinta e oito por cento) .

\E

\,

Àrt. 20: Esta Lei entra em vigor em

disposições em contrário.

Pr, em 20 de ,Junho de 2016.

de Julho de 2016, revogando-se as

Gabinete do Prefei icipal de Santa Maria do oeste-

Nossa tena, nosso maior orgulhol

^É\s'2.-:Wfr
""*ut"'-



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
CNPJ 95.684.544/0001.26

\,

LEI MUNICIPAL no 446/2OL6

SIJI'ÍIIIÀ: CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SUBSÍDIOS DOS

AGENTES POLITICOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do

Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

!,
LEI

Àrt. 1": Fica concedido revisão geral anual aos subsidios dos Agentes

Públicos do Legislativo Municipal de Santa Maria do Oeste, num percentual

de 9,38t (Nove virgula trinta e oito por cento) .

Àrt. 20: Esta Lei entra em vigor em 1.o de Julho de 2016, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito icipal de Santa Maria do Oeste-

Pr, em 20 de .lunho de 201

--ã

Nossa tena, nosso maior orgulho!
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: PODER LEGISLATIVO

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

REGTME DE rRAMtrnÇÃo: [ *o*ro' E URGENTE

SUMULA: "Concede revisão geral anual aos subsídios dos Agentes Políticos do

Legislativo Municipal e dá outras providências."

MATERIA LIDA NO EXPEDIENTE DA MESA E ENCAMINHADA ÀS COTUISSÔTS PNNN

PARECERES:

SALA DE SESSÃO, EM 13/0s/2016

le Discussão e Votação

Aprovado l-l *.1.,,.00

vorAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário

3e Discussão e Votação

I-l ap,,ou.oo [-l *.1.t.0o

vorAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário

2e Discussão e Votação

[-l ap,.or.do l-l *.j.,,..o

vorAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário

úrurcn DrscussÃo E vorAçÃo

lYl rp.orrdo l-l *.1.,,.0o

VOTAçÃO vlnz ,/,1/fiP, .ry,ÚtÚÇ

Sala das Sessões, en : /'j fgL/í,u í ú
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\-

PROJETO DE rEr 003/2016

SÚuUt-l: Concede revisão geral anual

aos subsídios dos Agentes Políticos do

Legislativo Municipal e dá outras

providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do

Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no inciso X do

artigo 37 da constituição federal, resolve:

Art. 10 - Fica concedido revisão geral anual aos subsídios

doa Agente Públicos do Legislativo Municipal de Santa Maria do Oeste, num percentual

de 9,38 (nove vírgula trinta e oito por cento).

Aft. 20 - Esta Lei entra em vigor em 1o de julho de 2016,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa

Maria do Oeste, em 13 de junho de 2016.

Elio Didimo

Presidente da Câmara Municipal
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PROJETO DE LEr 003/2016

SUMULA: Concede revisão geral anual

aos subsídios dos Agentes Políticos do

Legislativo Municipal e dá outras

providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no inciso X do

artigo 37 da constituição federal, resolve:

Art. 10 - Fica concedido revisão geral anual aos subsídios

doa Agente Públicos do Legislativo Municipal de Santa Maria do Oeste, num percentual

de 9,38 (nove vírgula trinta e oito por cento).

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor em 1o de julho de 2016,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa

Maria do Oeste, em 13 de junho de 2016.

Elio Didimo

Presidente da Câmara Municipal



coMrssÃo DE F|NANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI N" 003/2016 DE AUTORTA DO

pRESTDENTE DA cÂunna MUNrcrpAL DE sANTA MARrA Do oESTE - pR.

súruuu: coNcEDE nevrsÃo GERAL ANUAL Aos sussÍotos Dos

AGENTES polÍrrcos Do LEGrsLATrvo MUNrctpAL E DA ourRAs
pnouoÊNcrAS.

Apos analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

003/2016, onde teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder

Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as

normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta

Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões, L3 de junho de 2016.

Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente

Adelar Agnes

Secretário

< .) ,JL( ' '',L)r$."t o-Í)
Íébastião Adir Damião

Membro



coMtssÃo DE JUsflçA E REDAçÃO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEl No 003/2016 DE AUTORIA DO

pRESTDENTE DA cÂunna MUNrcrpAL DE sANTA MARIA Do oESTE - pR.

súruun: coNcEDE RrvrsÃo GERAL ANUAL Aos sussíoros Dos

AGENTES poúncos Do LEGrsLATrvo MUNrcrpAL E DA ourRAs
pRovroÊwcrAs.

Apos analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

003/2016, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, 13 de junho de 2016.

Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente Secretário

( ',i ,'C*7ci7
Sebas-tião Adir Damião

Membro


